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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024 

Processo Licitatório nº 56/2024 

 

1.  PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK – ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ 

75.968.412/0001-19, através do Setor de Licitações e Compras, sediado na Praça Otacílio 

Ferreira, n.º 82, centro, nesta cidade de Conselheiro Mairinck - PR, por intermédio do 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, ALEX SANDRO PEREIRA COSTA DOMINGUES, 

torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO de 

forma ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as normas e condições 

fixadas neste instrumento, destinada à Contratação de empresa para realização de 

coleta de materiais biológicos e a análise de exames laboratoriais em regime de 

plantão, para atendimento 24 horas ao Departamento Municipal de Saúde do 

Município de Conselheiro Mairinck-Pr, segundo as especificações constantes no 

ANEXO I deste edital, conforme cronograma abaixo: 

  

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 horas do dia 31  de Agosto de 2024 às 

08:00 horas do dia 16 de Agosto de 2024. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08:00 às 08:30 horas do dia 16 de Agosto de 

2024. 

  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 16 de Agosto 

de 2024. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o 

horário de Brasília (DF).  

 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil -  https://bllcompras.com  

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bllcompras.com/
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2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para realização de 

coleta de materiais biológicos e a análise de exames laboratoriais em regime de 

plantão, para atendimento 24 horas ao Departamento Municipal de Saúde do 

Município de Conselheiro Mairinck. 

2.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

informações constantes no Estudo Técnico Preliminar.  

2.3. A licitação será realizada na modalidade PREGÃO de forma ELETRÔNICO do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do art. 55, II, a, da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4. O detalhamento do objeto descrito no item 2.1 encontra-se no Anexo I – TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão todos os interessados do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da contratação que atenderem a todas as exigências constantes 

deste Edital e seus anexos.  

3.2. Os interessados deverão efetuar seu cadastro junto a plataforma BLL no endereço 

sitio eletrônico www.bll.org.br, num prazo de até 24h antes da abertura do processo 

licitatório. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488/2007, e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos na Lei 

Complementar nº 123/2006.  

3.5. A falsidade da declaração de que trata do enquadramento da empresa como ME e 

EPP, sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

3.6. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente:  

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bll.org.br/
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3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados;  

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

3.6.8. Empresas consorciadas, através de mais de um consórcio ou isoladamente. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. O envio da proposta e dos documentos de habilitação, exigidos neste Edital, 

ocorrerão por meio de chave de acesso e senha.  

4.2. TODAS AS EMPRESAS interessadas em participar do certame, DEVERÃO anexar 

em campo próprio do sistema os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, concomitantemente 

com a PROPOSTA DE PREÇOS, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. Entretanto, será analisada SOMENTE a DOCUMENTAÇÃO do licitante 

CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR. 

4.3. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

declarar, em campo próprio do sistema eletrônico que cumpre os requisitos estabelecidos 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

Estado do Paraná 
 

Sede: Praça Otacílio Ferreira - Fone/Fax: (0xx43) 3561-1221 
CNPJ 75.968.412/0001-19 

 

 

no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123 de 2006 e ulteriores alterações, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.3.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, o não preenchimento do campo acima mencionado acarretará em desclassificação 

do licitante.  

4.3.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, o não preenchimento do campo acima mencionado apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte, não sendo 

critério para desclassificação/inabilitação.  

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da Lei Complementar n° 123, de 2006.  

4.5. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão.  

4.6. Até a data e horário estipulados para a abertura das propostas, os licitantes poderão 

retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema. 

4.7. Após a abertura das propostas, não caberá desistência dessas e os preços propostos 

serão de exclusiva responsabilidade dos licitantes, não lhes assistindo direito de pleitear 

qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, salvo por 

motivo justo e comprovado decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

4.8. Não será estabelecida ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, 

o que ocorrerá somente após os procedimentos da fase de envio de lances.  

4.9. Os documentos que compõem a proposta dos licitantes somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

4.10. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, deverão ser inseridos assim 

que solicitado pelo Pregoeiro via chat, devendo ser enviados através da aba 

“DOCUMENTOS COMPLEMENTARES”.  
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

5.1. O licitante deverá encaminhar sua proposta mediante o preenchimento em campo 

próprio no sistema eletrônico; e sob pena de desclassificação, também deverá enviar o 

arquivo em PDF nos moldes do ANEXO II do presente edital, devendo conter os 

seguintes dados:  

5.1.1. Preço total de cada item/lote. Os valores deverão estar em algarismos, expresso 

em moeda corrente nacional, apurado à data de sua apresentação, incluindo, além do 

lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, fretes, combustíveis, 

uniformes, EPIs, hospedagem e alimentação de funcionários e demais encargos 

incidentes, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a 

integral execução do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo 

financeiro ou previsão inflacionária. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto.  

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

5.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 

Edital e seus Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades 

insanáveis.  

5.6. Após a abertura da sessão, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo 

de validade, não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte 

do proponente, sendo que só serão aceitos pedidos de desistência por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

5.7. A apresentação das propostas implica na obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição.  

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Serão desclassificadas as propostas que:  

a) contiverem vícios insanáveis;  

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação;  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável;  

f) Que por ação do licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua 

identificação. 

6.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

6.3.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro.  

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de menor valor ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 
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6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível.  

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações.  

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o PREGOEIRO persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente 

após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada na 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, www.bllcompras.org.br, quando serão divulgadas 

data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

 

7. CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

7.1. Após a etapa de envio de lances, havendo propostas ou lances, de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores ao licitante melhor classificado no certame, serão essas consideradas 
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empatadas, com direito de preferência pela ordem de classificação, nos termos do art. 44 

da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, para oferecer proposta.  

7.1.1. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta 

da fase de lances não tiver sido apresentada pela própria Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual.  

7.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

7.3. Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor 

individual melhor classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e 

microempreendedor individual que se encontrem no estabelecido no item 9.1, na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior.  

7.4. Os lances equivalentes apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno 

porte e microempreendedores individuais, não são considerados iguais, sendo 

classificados de acordo com a ordem de apresentação pelos licitantes.  

7.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem:  

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;  

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei;  

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle.  

7.6. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo próprio sistema da 

plataforma BLL dentre as propostas empatadas. 
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8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

8.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário 

simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos.  

8.1.2. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, a qual 

só será declarada após diligência, garantida manifestação do licitante. 

8.1.3. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de 

interessado, para aferir exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 

demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput do artigo 59 da Lei 14.133/2021.  

8.1.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita.  

8.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO 

HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata.  

8.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena 

de não aceitação da proposta.  

8.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro, por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

8.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  
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8.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

8.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade.  

8.6. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

8.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso.   

8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro analisará os 

documentos de habilitação do licitante vencedor, observado o disposto neste Edital.  

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

9.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômico-financeira e habilitação técnica.  

9.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.   

9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital.  

9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

9.5. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz.  
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9.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições.  

9.6. Para fins de comprovação dos requisitos de habilitação, os licitantes deverão 

encaminhar os seguintes documentos:  

9.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

9.7.1. Cópia do RG e CPF do(s) representante(s) legal(is) da Empresa.  

9.7.2. Tratando-se de procurador, apresentar procuração por Instrumento Público ou 

Particular. 

9.7.3. Contrato social, ou documento equivalente, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede. 

9.7.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país. 

9.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), ou no 

cadastro de pessoas físicas, conforme o caso.  

9.8.2. Prova de regularidade conjunta, relativa a Tributos Federais, Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal. 

9.8.3. Certidão de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.  

9.8.4. Certidão Negativa de Débitos Municipais, do domicílio ou sede do proponente, na 

forma da Lei.  

9.8.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

9.8.6. Apresentar Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme prevê a 

Lei Federal nº. 12.440, de 07/07/2011.  

9.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

9.9.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, 

igualmente da filial licitante, em data não anterior a 180 (cento e oitenta) dias da abertura 

da Sessão Pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar no documento.  
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9.9.2. Demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, com abertura e fechamento dos livros e registros referente 

ao balanço patrimonial (devidamente registrado na Junta Comercial do Estado sede da 

Licitante). 

9.9.3. As empresas licitantes com menos de 01 (um) exercício financeiro de atividade, 

devem cumprir a exigência do item anterior mediante apresentação de Balanço de 

Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.  

9.9.4. Fica dispensada a apresentação de Balanço Patrimonial dos Microempreendedores 

Individuais (MEI) nos termos do Art. 1179 § 2º do Código Civil.  

9.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.10.1. Mínimo de 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional, emitido por 

Órgão Público ou Privado, onde conste a comprovação de execução de serviços 

pertinentes e compatíveis com o objeto, atestando a qualidade e entrega dos serviços 

cotados.  

9.11. Sob pena de desclassificação, o licitante também deverá apresentar a 

Declaração Unificada que consta no ANEXO III do presente edital. 

9.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital.  

9.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):  

9.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame;  

9.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

9.15. Ao proceder com a análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro em conjunto 

com a equipe de apoio poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  
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9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.  

9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior.  

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Após a declaração do(s) vencedor(es), o licitante que desejar recorrer contra 

decisões do PREGOEIRO poderá fazê-lo no prazo de 10 (dez) minutos, através do seu 

representante, manifestando em campo próprio do sistema, sua intenção com registro das 

suas razões.  

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada quanto à intenção de recorrer importará 

na decadência desse direito.  

10.3. Uma vez manifestada a INTENÇÃO DE RECURSO será concedido o prazo de 03 

(três) dias para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais, desde logo 

intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará 

a contar com o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

10.4. Após o prazo de recebimento das razões e contrarrazões, o Pregoeiro analisará e 

no caso de não reconsiderar sua decisão, encaminhará os autos devidamente instruídos, 

no prazo de até 3 (três) dias úteis à Autoridade Superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

10.4. O acolhimento do recurso importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta na ocorrência das seguintes situações: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
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11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o Pregoeiro encaminhará o processo licitatório devidamente instruído à 

autoridade competente e proporá a sua adjudicação e homologação.  

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1.  Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

13.1.2.2.  Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3.  Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar 

de apresentar amostra; 

13.1.2.4.  Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

Estado do Paraná 
 

Sede: Praça Otacílio Ferreira - Fone/Fax: (0xx43) 3561-1221 
CNPJ 75.968.412/0001-19 

 

 

13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

13.1.5. Fraudar a licitação; 

13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

13.1.6.1.  Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2.  Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. Advertência; 

13.2.2. Multa; 

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.4.  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

13.6. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.7.  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

14.1. Qualquer pessoa poderá impugnar o edital de licitação por irregularidade ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 

dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.  

14.2. As medidas referidas no item “14.1” deverão ser encaminhadas EXCLUSIVAMENTE 

por meio eletrônico, em campo próprio da BLL.  

14.3. Caberá ao pregoeiro responder os pedidos de esclarecimentos e decidir sobre as 

impugnações, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 
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14.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio 

eletrônico: www.bllcompras.org.br.  

14.6. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

14.7. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação 

utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será 

reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.  

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

15.2. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de forma 

eletrônica, conforme art. 17, § 4º da Lei 14.133, de 2021.  

15.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

15.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF.  

15.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

15.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.7. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos 

autos para o devido saneamento.  

15.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.bllcompras.org.br/
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15.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração.  

15.11. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

15.11.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 

equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

15.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

15.13. A Autoridade Superior do Município de Conselheiro Mairinck poderá revogar este 

Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua 

óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 

desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.  

15.13.1. A anulação do pregão induz à da ata.  

15.13.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar.  

15.14. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins 

de classificação e habilitação.  

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no sistema BLL, www.bll.org.br e 

endereço eletrônico www.conselheiromairinck.pr.gov.br. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada. 

ANEXO IV - Minuta de Contrato. 
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Conselheiro Mairinck, 18 de Julho de 2024. 

 
  
 
 
 
 
____________________________                                ____________________________ 
  Tuany Sueli da Costa Maximino                                          Adalto Aparecido Lopes Luiz                                              
         Agente de Contratação                                                         Equipe de Apoio 
 
 
 
 
___________________________                                   ___________________________ 
           Marcínio Messias                                                           Sidnei Domingos Ferreira 
       Agente de Contratação                                                              Equipe de Apoio 
 
 
 
 
___________________________                                  ____________________________ 
    Priscila Claudina Camargo                                                Anderson Ferreira Siqueira 
     Agente de Contratação                                                             Equipe de Apoio 
 

 

                                                                                        ____________________________ 

           Elsie de Souza Santos 

                         Equipe de Apoio 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

“Contratação de Empresa para coleta e análise de exames laboratoriais em regime 

de plantão. ” 

 

1. INTRODUÇÃO 

Este documento visa apresentar um estudo técnico preliminar para a contratação 

de uma empresa especializada na realização de plantões de profissionais para coleta de 

materiais biológicos e a análise de exames laboratoriais em regime de plantão, para 

atendimento 24 horas ao Departamento Municipal de Saúde do Município de Conselheiro 

Mairinck. A necessidade desta contratação surge em função da demanda crescente por 

exames laboratoriais que não são cobertos pelo consórcio regional devido ao horário das 

empresas que atendem ao Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Norte Pioneiro - 

CISNORPI. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A atual estrutura de atendimento do Departamento Municipal de Saúde não é 

suficiente para suprir a demanda por exames laboratoriais que são essenciais para 

diagnósticos rápidos e eficazes. O consórcio regional não cobre uma gama significativa 

de exames, gerando lacunas no atendimento à população, principalmente pelo horário de 

atendimento dos laboratórios que são viabilizados pela CISNORPI. Os laboratórios 

conveniados a CISNORPI, com posto de coleta em nosso município e na região, atendem 

somente durante o período das 7:00 horas até as 17:00, necessitando constantemente 

deslocar pacientes a outros municípios ou a falta do atendimento fora deste horário. Outro 

ponto é a necessidade de atendimento após o encerramento da cota ou cota extra, tendo 

em vista que a maioria dos casos de pedido de exame em caráter de urgência não pode 

esperar o processo burocrático de liberação pelo sistema do convênio, colocando assim 

em risco a vida de usuários do sistema municipal de saúde. Este é um problema da forma 

de trabalho do convênio. A contratação de uma empresa especializada é, portanto, 

fundamental para: 
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Garantir agilidade e eficiência no diagnóstico e tratamento de pacientes. Reduzir o tempo 

de espera para a realização e obtenção dos resultados de exames. Atender emergências 

médicas com maior rapidez. Cobrir uma ampla gama de exames laboratoriais não 

disponibilizados pelo consórcio regional. 

 

3. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Contratação de empresa para realização de plantões de profissionais para coleta 

de materiais biológicos e a análise de exames laboratoriais em regime de plantão, para 

atendimento 24 horas ao Departamento Municipal de Saúde do Município de Conselheiro 

Mairinck. 

 

3.1. QUANTITATIVOS 

Lote: 1  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 KC-MB    30 UNID 8,67 260,10 

TOTAL 260,10 

Lote: 2  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 17 ALFA HIDROXIPROGESTERONA    10 UNID 13,67 136,70 

TOTAL 136,70 

Lote: 3  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 ACIDO FOLICO    50 UNID 12,67 633,50 

TOTAL 633,50 

Lote: 4  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 ACIDO URICO    1.000 UNID 7,00 7.000,00 

TOTAL 7.000,00 

Lote: 5  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 ACIDO VALPROICO    50 UNID 15,33 766,50 

TOTAL 766,50 

Lote: 6  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 ACTH ADRENOCORTICOTROFICO    10 UNID 15,00 150,00 
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TOTAL 150,00 

Lote: 7  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 ALFA FETOPROTEINA    10 UNID 12,00 120,00 

TOTAL 120,00 

Lote: 8  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 ALUMINIO SERICO    10 UNID 15,00 150,00 

TOTAL 150,00 

Lote: 9  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 AMILASE    100 UNID 7,00 700,00 

TOTAL 700,00 

Lote: 10  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 ANATOMO PATOLOGICO    100 UNID 86,67 8.667,00 

TOTAL 8.667,00 

Lote: 11  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 ANDROSTENEDIONA    10 UNID 13,33 133,30 

TOTAL 133,30 

Lote: 12  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 ANTI - SSA - (RO)    10 UNID 12,67 126,70 

TOTAL 126,70 

Lote: 13  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 ANTI - SSB (LA)    10 UNID 12,67 126,70 

TOTAL 126,70 

Lote: 14  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 ANTIBIOGRAMA    25 UNID 13,33 333,25 

TOTAL 333,25 

Lote: 15  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 ANTICOAGULANTE LUPICO    10 UNID 24,67 246,70 

TOTAL 246,70 

Lote: 16  

Item Especificações Quant. Unid. Valor R$ Unit.  Valor R$  
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máximo máximo total 

1 ANTICORPOS ANTI-HIV (VIRUS 1 e 2)    50 UNID 11,33 566,50 

TOTAL 566,50 

Lote: 17  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 ANTIESTREPTOLISINA O - ASLO    50 UNID 7,00 350,00 

TOTAL 350,00 

Lote: 18  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO LIVRE    150 UNID 13,00 1.950,00 

TOTAL 1.950,00 

Lote: 19  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO TOTAL    250 UNID 13,00 3.250,00 

TOTAL 3.250,00 

Lote: 20  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 BAAR, CULTURA PARA     10 UNID 17,00 170,00 

TOTAL 170,00 

Lote: 21  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 BETA HCG - QUANTITATIVO    25 UNID 11,67 291,75 

TOTAL 291,75 

Lote: 22  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 BETA HCG – QUALITATIVO    100 UNID 7,00 700,00 

TOTAL 700,00 

Lote: 23  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 BNP - PEPTÍDEO NATRIURÉTICO    20 UNID 16,00 320,00 

TOTAL 320,00 

Lote: 24  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 CA 125    40 UNID 11,67 466,80 

TOTAL 466,80 

Lote: 25  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 CA 15-3    20 UNID 11,67 233,40 

TOTAL 233,40 
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Lote: 26  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 CA 19-9    20 UNID 11,67 233,40 

TOTAL 233,40 

Lote: 27  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 CAPACIDADE DE FIXAÇÃO DO FERRO - TIBC    25 UNID 11,67 291,75 

TOTAL 291,75 

Lote: 28  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 CARBAMAZEPINA    5 UNID 13,67 68,35 

TOTAL 68,35 

Lote: 29  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 CARDIOLIPINA IgA, ANTI    5 UNID 17,00 85,00 

TOTAL 85,00 

Lote: 30  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 CARDIOLIPINA IgG, ANTI    5 UNID 17,00 85,00 

TOTAL 85,00 

Lote: 31  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 CARDIOLIPINA IgM, ANTI    5 UNID 17,00 85,00 

TOTAL 85,00 

Lote: 32  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 CCP, ANTICORPOS ANTI     15 UNID 26,67 400,05 

TOTAL 400,05 

Lote: 33  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 CEA (ANTIGENO CARCINOEMBRIOGENICO)    75 UNID 13,33 999,75 

TOTAL 999,75 

Lote: 34  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 CHAGAS IgG    30 UNID 13,00 390,00 

TOTAL 390,00 

Lote: 35  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 
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1 CHAGAS IgM    30 UNID 13,00 390,00 

TOTAL 390,00 

Lote: 36  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 CITOLOGIA ONCOTICA VAGINAL    10 UNID 13,67 136,70 

TOTAL 136,70 

Lote: 37  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 CLEARENCE DE CREATININA    10 UNID 9,33 93,30 

TOTAL 93,30 

Lote: 38  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 COAGULOGRAMA COMPLETO    150 UNID 19,00 2.850,00 

TOTAL 2.850,00 

Lote: 39  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 COBRE    10 UNID 13,00 130,00 

TOTAL 130,00 

Lote: 40  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 COLESTEROL HDL    150 UNID 7,33 1.099,50 

TOTAL 1.099,50 

Lote: 41  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 COLESTEROL LDL    150 UNID 7,33 1.099,50 

TOTAL 1.099,50 

Lote: 42  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 COLESTEROL TOTAL    300 UNID 7,00 2.100,00 

TOTAL 2.100,00 

Lote: 43  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 COMPLEMENTO C3    10 UNID 13,67 136,70 

TOTAL 136,70 

Lote: 44  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 COMPLEMENTO C4    10 UNID 13,67 136,70 

TOTAL 136,70 

Lote: 45  
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Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 COOMBS DIRETO    10 UNID 10,67 106,70 

TOTAL 106,70 

Lote: 46  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 COOMBS INDIRETO    15 UNID 10,67 160,05 

TOTAL 160,05 

Lote: 47  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 CORONAVÍRUS - ANTICORPOS IGA (COVID19)    50 UNID 45,00 2.250,00 

TOTAL 2.250,00 

Lote: 48  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 CORONAVÍRUS 2019 DETECÇÃO POR PCR 
(COVID19)    

50 UNID 80,00 4.000,00 

TOTAL 4.000,00 

Lote: 49  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 CORTISOL    50 UNID 13,67 683,50 

TOTAL 683,50 

Lote: 50  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 CORTISOL - SALIVAR    25 UNID 14,33 358,25 

TOTAL 358,25 

Lote: 51  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 CREATININA    2.500 UNID 7,00 17.500,00 

TOTAL 17.500,00 

Lote: 52  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 CULTURA EM GERAL    40 UNID 16,33 653,20 

TOTAL 653,20 

Lote: 53  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 CURVA GLICEMICA 2 DOSAGENS    25 UNID 15,00 375,00 

TOTAL 375,00 

Lote: 54  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 
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1 DENGUE IGG    500 UNID 23,67 11.835,00 

TOTAL 11.835,00 

Lote: 55  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 DENGUE IgM    500 UNID 23,67 11.835,00 

TOTAL 11.835,00 

Lote: 56  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 DENGUE NS1    500 UNID 26,00 13.000,00 

TOTAL 13.000,00 

Lote: 57  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 DESIDROGENASE LACTICA - LDH    20 UNID 7,00 140,00 

TOTAL 140,00 

Lote: 58  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 DHEA - DEHIDROEPIANDROSTERONA    10 UNID 13,67 136,70 

TOTAL 136,70 

Lote: 59  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 DI-HIDROTESTOSTERONA – DHT    10 UNID 12,67 126,70 

TOTAL 126,70 

Lote: 60  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 DIMERO D    40 UNID 50,00 2.000,00 

TOTAL 2.000,00 

Lote: 61  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 DNA NATIVO (DUPLA HELICE), ANTI (IFI)    10 UNID 13,67 136,70 

TOTAL 136,70 

Lote: 62  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA    20 UNID 14,00 280,00 

TOTAL 280,00 

Lote: 63  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 ESPERMOGRAMA    20 UNID 9,00 180,00 

TOTAL 180,00 

Lote: 64  
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Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 ESQUISTOSSOMOSE IgG - SOROLOGIA    20 UNID 20,33 406,60 

TOTAL 406,60 

Lote: 65  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 FAN - FATOR ANTI-NUCLEAR    10 UNID 13,00 130,00 

TOTAL 130,00 

Lote: 66  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 FATOR REUMATOIDE - LATEX    120 UNID 7,00 840,00 

TOTAL 840,00 

Lote: 67  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 FERRITINA    200 UNID 13,33 2.666,00 

TOTAL 2.666,00 

Lote: 68  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 FERRO    100 UNID 7,00 700,00 

TOTAL 700,00 

Lote: 69  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 FIBRINOGENIO    10 UNID 11,67 116,70 

TOTAL 116,70 

Lote: 70  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 FOSFATASE ALCALINA    100 UNID 7,00 700,00 

TOTAL 700,00 

Lote: 71  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 FOSFORO    40 UNID 7,00 280,00 

TOTAL 280,00 

Lote: 72   

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 FSH - HORMONIO FOLICULO ESTIMULANTE    100 UNID 11,33 1.133,00 

TOTAL 1.133,00 

Lote: 73  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 FTA-ABS IgG (SIFILIS)    10 UNID 12,33 123,30 
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TOTAL 123,30 

Lote: 74  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 FTA-ABS IgM (SIFILIS)    10 UNID 12,33 123,30 

TOTAL 123,30 

Lote: 75  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 GAMA GT - GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE    250 UNID 7,00 1.750,00 

TOTAL 1.750,00 

Lote: 76  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 GLICEMIA    1.750 UNID 7,00 12.250,00 

TOTAL 12.250,00 

Lote: 77  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 GRUPO SANGUINEO (ABO+RH)    100 UNID 7,00 700,00 

TOTAL 700,00 

Lote: 78  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 HAV IgG, ANTI (HEPATITE A)    10 UNID 13,00 130,00 

TOTAL 130,00 

Lote: 79  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 HAV IgM, ANTI (HEPATITE A)    10 UNID 13,00 130,00 

TOTAL 130,00 

Lote: 80  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 HBc IgG, ANTI (HEPATITE B)    10 UNID 13,00 130,00 

TOTAL 130,00 

Lote: 81  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 HBs, ANTI (HEPATITE B)    10 UNID 11,00 110,00 

TOTAL 110,00 

Lote: 82  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 HBsAg (HEPATITE B)    100 UNID 11,00 1.100,00 

TOTAL 1.100,00 

Lote: 83  

Item Especificações Quant. Unid. Valor R$ Unit.  Valor R$  
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máximo máximo total 

1 HCV, ANTI (HEPATITE C)    100 UNID 11,00 1.100,00 

TOTAL 1.100,00 

Lote: 84  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 HEMOGLOBINA GLICADA - HbA1C (HPLC)    1.500 UNID 12,00 18.000,00 

TOTAL 18.000,00 

Lote: 85  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 HEMOGRAMA COMPLETO    3.000 UNID 7,17 21.510,00 

TOTAL 21.510,00 

Lote: 86  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 HERPESVIRUS SIMPLES I E II - IgG    10 UNID 12,67 126,70 

TOTAL 126,70 

Lote: 87  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 HERPESVIRUS SIMPLES I E II - IgM    10 UNID 12,67 126,70 

TOTAL 126,70 

Lote: 88  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 HOMOCISTEINA    30 UNID 13,67 410,10 

TOTAL 410,10 

Lote: 89  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 HORMONIO DO CRESCIMENTO    10 UNID 12,67 126,70 

TOTAL 126,70 

Lote: 90  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 HORMONIO LUTEINIZANTE - LH    75 UNID 12,67 950,25 

TOTAL 950,25 

Lote: 91  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 IgE ESPECÍFICO (G2) - Gramíneas - Grama    10 UNID 14,00 140,00 

TOTAL 140,00 

Lote: 92  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 IgE ESPECÍFICO (G5) - Gramíneas - Azévem    10 UNID 14,00 140,00 

TOTAL 140,00 
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Lote: 93  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 IgE ESPECÍFICO (T3) - Pólens de Árvores - Bétula    10 UNID 14,00 140,00 

TOTAL 140,00 

Lote: 94  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 IgE RAST POEIRA (HX2)    10 UNID 14,00 140,00 

TOTAL 140,00 

Lote: 95  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 IMUNOGLOBULINA E - IgE    50 UNID 11,00 550,00 

TOTAL 550,00 

Lote: 96  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 INFLUENZA A E B (H1N1)    25 UNID 73,33 1.833,25 

TOTAL 1.833,25 

Lote: 97  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 INSULINA JEJUM    100 UNID 13,67 1.367,00 

TOTAL 1.367,00 

Lote: 98  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 Lamínulas de vidro (18x18 mm) c/100 und     200 CX 7,00 1.400,00 

TOTAL 1.400,00 

Lote: 99  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 LIPASE    30 UNID 12,00 360,00 

TOTAL 360,00 

Lote: 100  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 LIPIDOGRAMA COMPLETO    1.500 UNID 41,00 61.500,00 

TOTAL 61.500,00 

Lote: 101  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 LITIO    25 UNID 12,33 308,25 

TOTAL 308,25 

Lote: 102  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 
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1 MAGNESIO    249 UNID 7,00 1.743,00 

TOTAL 1.743,00 

Lote: 103  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 MICROALBUMINURIA - AMOSTRA ISOLADA    125 UNID 12,00 1.500,00 

TOTAL 1.500,00 

Lote: 104  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 PARASITOLOGICO DE FEZES 3 AMOSTRAS    15 UNID 20,00 300,00 

TOTAL 300,00 

Lote: 105  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 PARATORMONIO – PTH    20 UNID 14,33 286,60 

TOTAL 286,60 

Lote: 106  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 PEPTIDEO C    10 UNID 18,67 186,70 

TOTAL 186,70 

Lote: 107  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 PESQUISA DE BAAR - 1a AMOSTRA    10 UNID 10,33 103,30 

TOTAL 103,30 

Lote: 108  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 PESQUISA DE BAAR - 2a AMOSTRA    10 UNID 10,33 103,30 

TOTAL 103,30 

Lote: 109  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 PLANTÃO SERVIÇO DE COLETA E ANÁLISE 
DISPONIBILIDADES POR PERÍODO DE  24 
HORAS - PLANTÃO BIOQUÍMICO   

365 UNID 173,33 63.265,45 

TOTAL 63.265,45 

Lote: 110  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 PLAQUETAS    100 UNID 6,67 667,00 

TOTAL 667,00 

Lote: 111  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 POTASSIO    750 UNID 7,00 5.250,00 
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TOTAL 5.250,00 

Lote: 112  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 PROGESTERONA    50 UNID 12,00 600,00 

TOTAL 600,00 

Lote: 113  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 PROLACTINA    100 UNID 12,00 1.200,00 

TOTAL 1.200,00 

Lote: 114  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 PROTEINA C FUNCIONAL    5 UNID 22,67 113,35 

TOTAL 113,35 

Lote: 115  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 PROTEINA C REATIVA - PCR    750 UNID 7,00 5.250,00 

TOTAL 5.250,00 

Lote: 116  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 PROTEINA C REATIVA - ULTRA SENSIVEL     20 UNID 11,67 233,40 

TOTAL 233,40 

Lote: 117  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 PROTEINA S FUNCIONAL    10 UNID 27,00 270,00 

TOTAL 270,00 

Lote: 118  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 PROTEINAS TOTAIS E FRACOES    10 UNID 7,00 70,00 

TOTAL 70,00 

Lote: 119  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 PROTEINURIA    10 UNID 7,00 70,00 

TOTAL 70,00 

Lote: 120  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 PSA TOTAL/ LIVRE    10 UNID 15,67 156,70 

TOTAL 156,70 

Lote: 121  

Item Especificações Quant. Unid. Valor R$ Unit.  Valor R$  
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máximo máximo total 

1 ROTAVIRUS    10 UNID 10,00 100,00 

TOTAL 100,00 

Lote: 122  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 S-DHEA - DEHIDROEPIANDROSTERONA 
SULFATO    

20 UNID 13,67 273,40 

TOTAL 273,40 

Lote: 123  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 SANGUE OCULTO, PESQUISA DE    50 UNID 7,00 350,00 

TOTAL 350,00 

Lote: 124  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 SECREÇÃO VAGINAL - A FRESCO    10 UNID 7,00 70,00 

TOTAL 70,00 

Lote: 125  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 SEROTONINA    10 UNID 13,33 133,30 

TOTAL 133,30 

Lote: 126  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 SODIO    750 UNID 7,00 5.250,00 

TOTAL 5.250,00 

Lote: 127  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 SOMATOMEDINA C (IGF-1)    10 UNID 15,33 153,30 

TOTAL 153,30 

Lote: 128  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 SUBSTÂNCIAS REDUTORAS NAS FEZES    10 UNID 11,33 113,30 

TOTAL 113,30 

Lote: 129  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 T3 LIVRE - TRIIODOTIRONINA LIVRE    75 UNID 11,33 849,75 

TOTAL 849,75 

Lote: 130  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 T3 TOTAL - TRIIODOTIRONINA    350 UNID 11,33 3.965,50 
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TOTAL 3.965,50 

Lote: 131  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 T4 LIVRE - TIROXINA LIVRE    600 UNID 11,33 6.798,00 

TOTAL 6.798,00 

Lote: 132  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 T4 TOTAL - TIROXINA    150 UNID 11,33 1.699,50 

TOTAL 1.699,50 

Lote: 133  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 TEMPO DE COAGULACAO    10 UNID 6,33 63,30 

TOTAL 63,30 

Lote: 134  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 TEMPO DE PROTROMBINA - TAP    150 UNID 7,50 1.125,00 

TOTAL 1.125,00 

Lote: 135  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 TEMPO DE SANGRAMENTO    10 UNID 6,33 63,30 

TOTAL 63,30 

Lote: 136  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL 
ATIVADO - KPTT    

30 UNID 6,67 200,10 

TOTAL 200,10 

Lote: 137  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 TESTE DE TOLERANCIA A GLICOSE    10 UNID 21,00 210,00 

TOTAL 210,00 

Lote: 138  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 TESTOSTERONA LIVRE    50 UNID 13,33 666,50 

TOTAL 666,50 

Lote: 139  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 TESTOSTERONA TOTAL    50 UNID 13,33 666,50 

TOTAL 666,50 

Lote: 140  
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Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 TGO - ASPARTATO AMINOTRANSFERASE    750 UNID 7,00 5.250,00 

TOTAL 5.250,00 

Lote: 141  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 TGP - ALANINA AMINOTRANSFERASE    750 UNID 7,00 5.250,00 

TOTAL 5.250,00 

Lote: 142 - Lote 142 

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 TIREOGLOBULINA, ANTI    30 UNID 12,67 380,10 

TOTAL 380,10 

Lote: 143  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 TOXOPLASMOSE IgG    100 UNID 11,67 1.167,00 

TOTAL 1.167,00 

Lote: 144  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 TOXOPLASMOSE IgM    100 UNID 11,67 1.167,00 

TOTAL 1.167,00 

Lote: 145  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 TPO - TIROPEROXIDASE, ANTI    10 UNID 11,67 116,70 

TOTAL 116,70 

Lote: 146  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 TRAB, ANTI RECEPTOR DE TSH    10 UNID 24,00 240,00 

TOTAL 240,00 

Lote: 147  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 TRANSGLUTAMINASE IgA, ANTI    10 UNID 16,00 160,00 

TOTAL 160,00 

Lote: 148  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 TRIGLICERIDES    250 UNID 7,00 1.750,00 

TOTAL 1.750,00 

Lote: 149  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 TROPONINA I    50 UNID 7,00 350,00 
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TOTAL 350,00 

Lote: 150  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 TSH - HORMONIO TIREOESTIMULANTE    750 UNID 11,33 8.497,50 

TOTAL 8.497,50 

Lote: 151  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 UREIA    1.200 UNID 7,00 8.400,00 

TOTAL 8.400,00 

Lote: 152  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 URINA I    1.500 UNID 7,00 10.500,00 

TOTAL 10.500,00 

Lote: 153  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 UROCULTURA COM ANTIBIOGRAMA    350 UNID 18,67 6.534,50 

TOTAL 6.534,50 

Lote: 154  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 VDRL    200 UNID 7,00 1.400,00 

TOTAL 1.400,00 

Lote: 155  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO 
SANGUE - VHS    

400 UNID 6,67 2.668,00 

TOTAL 2.668,00 

Lote: 156  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 VITAMINA A    10 UNID 73,33 733,30 

TOTAL 733,30 

Lote: 157  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 VITAMINA B12    500 UNID 12,00 6.000,00 

TOTAL 6.000,00 

Lote: 158  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 VITAMINA C (ACIDO ASCORBICO)    100 UNID 60,00 6.000,00 

TOTAL 6.000,00 

Lote: 159  
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Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 VITAMINA D 25 DIHIDROXI    750 UNID 17,33 12.997,50 

TOTAL 12.997,50 

Lote: 160  

Item Especificações Quant. Unid. 
Valor R$ Unit.  

máximo 
Valor R$  

máximo total 

1 ZINCO    50 UNID 15,67 783,50 

TOTAL 783,50 

Valor R$  

 3.2. PRAZO DO CONTRATO 

 O contrato deverá ter vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de 

acordo com a Lei 14.133/21. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A contratação é fundamental para: 

- Garantir agilidade e eficiência no diagnóstico e tratamento de pacientes. 

- Reduzir o tempo de espera para a realização e obtenção dos resultados de 

exames. 

- Atender emergências médicas com maior rapidez. 

- Cobrir uma ampla gama de exames laboratoriais não disponibilizados pelo 

consórcio regional. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A empresa contratada deverá fornecer os seguintes serviços: 

  - Coleta de exames: Coleta de amostras de sangue, urina, fezes e outros materiais 

biológicos necessários para a realização de exames. 

- Análise laboratorial: Realização de exames laboratoriais e disponibilização dos 

resultados em prazo acordado. 

           - Entrega de resultados: Envio dos resultados dos exames ao Departamento 

Municipal de Saúde de forma digital e física, garantindo a confidencialidade e segurança 

das informações. 

- Plantão profissional: Disponibilização de profissionais qualificados para coleta 

de exames laboratoriais em regime de plantão, atendendo 24 horas por dia. 
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Para a referida contratação deve-se exigir que a empresa contratada possua sede 

no município de Conselheiro Mairinck ou disponibilize posto de coleta devidamente 

licenciadas pelos órgãos de saúde municipais e estaduais. Caso a empresa não possua 

sede ou posto de coleta no município é possível oferecer espaço devidamente adequado 

nas repartições do Departamento Municipal de Saúde pelo período de 30 (trinta) dias, 

prorrogáveis apenas uma vez por mesmo período, para que a empresa realize a 

instalação de posto de coleta no município. Ao final do prazo a empresa deverá 

apresentar toda documentação exigida, incluindo alvará de funcionamento, licença 

sanitária emitida por órgão competente para a execução do referido serviço e demais 

documentações. 

 

6. OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

6.1 Das Obrigações Da Contratante  

I - Propiciar acesso e condições para que a empresa possa prestar os serviços 

discriminados neste Termo de Referência; 

II - Avaliar periodicamente o cumprimento dos níveis mínimos de serviço da 

Proponente, e tomar as medidas contratuais cabíveis em caso de descumprimento, em 

especial os relativos à disponibilidade, segurança da informação, entre outros; 

III - Aplicar à proponente às sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis;  

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente 

contrato;  

V - Cumprir todas as demais cláusulas presentes no futuro contrato. 

 

6.2 Das Obrigações Da Contratada  

I - Fornecer os serviços conforme especificações técnicas definidas neste Termo 

de Referência; 

II - Manter capacidade de execução dos serviços definidos e estimados neste 

Termo de Referência; 
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III - Responsabilizar-se pela confidencialidade, integridade e disponibilidade dos 

dados e informações a que seus representantes tenham acesso em decorrência dos 

serviços prestados; 

IV - Cumprir fielmente os Níveis Mínimos de Serviço estabelecidos neste Termo de 

Referência, contratualmente, ou decorrentes de legislação aplicável; 

V - Entregar todos os serviços, bem como manuais e relatórios, que comprovem o 

atendimento das especificações técnicas; 

VI - Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pelo 

Gestor do Contrato, relacionados com as características e funcionamento dos serviços; 

VII - Prestar os serviços, na forma e nos prazos estabelecidos nos termos 

contratuais; 

VIII - Designar profissionais devidamente qualificados para prestar os serviços 

objeto do contrato, devendo atender qualquer especialização de acordo a demanda 

requerida; 

IX - Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais do 

Contrato e do Gestor do Contrato inerentes à execução do objeto contratual; 

X - Assegurar visita da equipe técnica da empresa ao Município, para prestar os 

serviços ou comparecer sempre que solicitado, manter acompanhamento remoto e ficar à 

disposição permanente para orientar e responder consultas; 

XI - Executar os serviços dentro dos prazos ajustados, cumprindo os horários 

estabelecidos para atendimento, responsabilizando-se por quaisquer prejuízos advindos 

de sua inobservância; 

XII - Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

XII - Conduzir os trabalhos de acordo com as boas normas técnicas, em correta 

observância à legislação federal, estadual e municipal, vigentes ou futuras, e a quaisquer 

ordens ou determinações do poder público. 

XIII - Executar os serviços com diligência e com o mais alto padrão de qualidade, 

observando os prazos acordados. 

XIV - Manter o município informado a respeito do objeto contratado, elaborando 

relatórios ou específicos, estes quando solicitados expressa e extraordinariamente pela 
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contratante, com informações atualizadas sobre todas as demandas e sob o seu 

patrocínio, entregando-os, mediante contra recibo, ao administrador/gestor do contrato; 

XV - Não se pronunciar a imprensa em geral, acerca de quaisquer assuntos 

relativos às atividades a se demandadas e da sua atividade profissional contratada, bem 

como quanto aos processos em que for a contratante interessada, exceto quando 

formalmente autorizado; 

XVI - Fornecer o serviço, rigorosamente de conformidade com todas as condições 

e prazos estipulados neste Termo de Referência; 

XVII - Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, 

derivadas ou conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas 

e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de 

funcionários, equipamentos de proteção individual e coletiva, tributos, seguros, taxas e 

serviços, etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a 

inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a 

contratante; 

XVII - Manter-se em situação regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e 

Municipal e com a previdência social. 

XVIII - Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições 

dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

 

6.3 Das Penalidades E Extinção  

6.3.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  
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VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.  

 

6.3.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na 

Lei as 14.133/2021, seguintes sanções: 

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

 7. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a contratação, espera-se: 

- Melhoria significativa no atendimento à população do Município de Conselheiro 

Mairinck. 
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- Redução do tempo de espera para realização e obtenção de resultados de 

exames laboratoriais. 

- Aumento da eficiência e eficácia dos diagnósticos médicos. 

- Diminuição da necessidade de encaminhamento de pacientes para outras 

cidades, reduzindo custos e transtornos. 

 

8. MÉDIA DE PREÇO 

O orçamento estimado para a contratação dos serviços incluirá: 

Custos de plantão profissional: Remuneração dos profissionais de saúde que 

atuarão em regime de plantão pagos individualmente de acordo com item 161. Custos de 

coleta e análise: Despesas com materiais e equipamentos necessários para a coleta e 

análise dos exames laboratoriais. Custos administrativos: Despesas relacionadas à 

administração do contrato e supervisão dos serviços prestados. 

 Acompanha, em anexo, orçamentos e planilha de média obtidos após 

pesquisa de preços deste departamento de saúde.  

 

8.1. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Após pesquisa de mercado, realizado por este departamento com empresas locais 

e de outras localidades que atendem o presente objeto, chegamos ao valor médio dos 

itens, que culminou no valor máximo de contratação de R$ 422.628,90 (quatrocentos e 

vinte e dois mil, seiscentos e vinte e oito reais e noventa centavos). 

Acompanha, em anexo, orçamentos e planilha de média obtidos após 

pesquisa de preços deste departamento de saúde. 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

O recebimento e o pagamento serão realizados mediante processo regular e em 

observância às normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 

141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo máximo de 30 

(trinta) dias contados da prestação de serviços, mediante apresentação de nota fiscal 

devidamente atestada pelo setor competente. 
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9.1. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO/SERVIÇO 

 A prestação dos serviços deverá ser iniciada no prazo máximo de 7 (sete) dias 

após assinatura do contrato. 

 

10. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

 Para a seguinte contratação SUGERE-SE a aplicação de um PREGÃO NA 

MODALIDADE ELETRÔNICA tendo em vista algumas características do objeto. Todavia, 

deve-se submeter à análise de setor técnico competente para analisar a legalidade da 

aplicação da modalidade sugerida, já que os referidos departamentos não possuem 

qualificação técnica para apontamento conclusivo da modalidade.  

 

11. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela 

seguinte dotação orçamentária do Orçamento 2024, indicada pelo setor de contabilidade 

da Prefeitura de Conselheiro Mairinck: 

  
04 – Secretaria de Saúde 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0004.2019 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
910 – fonte: 000 – 303 – 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

Conselheiro Mairinck-Pr, 15 de julho de 2024. 

 

 

 

 

FLAVIO SILVA – Diretor do Departamento Municipal de Saúde 

Responsável pelas informações apresentadas neste documento. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK – PR 

(em papel personalizado da empresa) 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 41/2024 

PROCESSO N.º 56/2024 

 

Prezado Senhor Pregoeiro,  

Apresentamos a nossa proposta para contratação de empresa para 

realização de coleta de materiais biológicos e a análise de exames laboratoriais em 

regime de plantão, para atendimento 24 horas ao Departamento Municipal de Saúde 

do Município de Conselheiro Mairinck, conforme descrição constante do Anexo I do 

Edital, e seus anexos, pelo(s) valor(es) abaixo especificado(s): 

 

Lote Item Descrição do Objeto Marca Quant. Unid. 
Valor 

R$ Unit. 

Valor R$ 

Total 

        

Total  

 

Esclareço à Vossa Senhoria que a proposta deverá conter:  

Declaramos:  

Aceitação total e irrestrita às condições do presente Edital e seus anexos, bem 

como que na nossa proposta de preço, estão computados todos os custos necessários 

para a prestação do serviço, bem como todos os tributos, fretes, seguros, encargos 

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir 

sobre o objeto do Edital em referência, e que influenciem na formação dos preços desta 

proposta.  

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data da 

abertura da proposta. 

Declaramos que nossa empresa assume perante o Município de Conselheiro 

Mairinck – PR, o compromisso de fornecer o serviço no prazo e condições especificadas 

no edital. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o 

contrato no prazo determinado no Edital.  
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Local e data 

 

 

 

___________________________________________ 

Nome e assinatura do(s) responsável(is) legal(is) · 

 

 

Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao pregoeiro e equipe de apoio  

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024  

 

Pelo presente instrumento, a empresa ............................, cadastrada pelo CNPJ n.º 

......................, com sede na ............................................, através de seu representante 

legal infra-assinado, que: 

 

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 

Complementar n.º 123/06, alterada pela Lei Complementar n.º 147/14, bem assim que 

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

(*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa).  

1)  Declara que CUMPRE todos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 

a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias do Pregão 

Eletrônico nº 41/2024 do Município de Conselheiro Mairinck - PR. 

2)  Declara que está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos 

licitados, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024, nas quantidades e nos prazos 

previstos e que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos. 

3)  Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

Pregão Eletrônico nº 41/2024 do Município de Conselheiro Mairinck - PR, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.  

4)  Declara atende aos requisitos de habilitação, e o que responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

5)  Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

6)  Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal.  
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7)  Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

8)  Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

9)  Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

10) Declara, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação. 

11)  Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

12)  Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

13)  Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da 

empresa é o(a) Sr.(a).........................................................................................................., 

Portador(a) do RG sob nº .................................................. e CPF nº 

............................................................................, cuja função/cargo 

é.........................................................................................................(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato.  

14)  Declara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a 

Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução 

deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular 

ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15)  Declara, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente 

e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o 

Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  

E-mail:  

Telefone: (    )  
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16)  Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 

como intimado nos dados anteriormente fornecidos.  

17)  Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  

 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 56/2024 

PREGÃO ELETRÕNICO N.º 41/2024 

CONTRATO N.º _____/2024 

 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

- PR, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Praça Otacílio 

Ferreira, nº 82, centro, na cidade de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, inscrita no 

CNPJ sob nº 75.968.412/0001-19, neste ato, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues, brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade civil RG n.º 7.995.227-3, inscrito no CPF nº 029.678.089-89, residente e 

domiciliado na Rua Brasília, nº s/n, centro, Município de Conselheiro Mairinck - PR, CEP: 

86.480-000, aqui denominado CONTRATANTE 

 

E, de outro lado, a empresa ---------, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob nº , e com a Inscrição Estadual nº , devidamente instalada e em pleno funcionamento 

à -----------,--------, na cidade de ------------, no Estado do , neste ato, representada por seu 

sócio Administrador: ------------, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 

Identidade RG nº --------, inscrito no CPF/MF sob nº -----------, residente e domiciliado à ----

----, -----, na cidade de ------------, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o 

que consta no Processo Licitatório nº 56/2024, e em observância às disposições da Lei 

Federal de Licitações e Contratos Administrativos, nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente CONTRATO, decorrente do 

Pregão Eletrônico  nº 41/2024 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas, 

definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.  

 

1. Cláusula Primeira – DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para realização de 

coleta de materiais biológicos e a análise de exames laboratoriais em regime de 

plantão, para atendimento 24 horas ao Departamento Municipal de Saúde do 

Município de Conselheiro Mairinck, de acordo com as especificações contidas neste 

instrumento, no Termo de Referência, e conforme consignado na proposta da Contratada.   

 

2. Cláusula Segunda – DO VALOR DO CONTRATO  

2.1. O valor definitivo do presente contrato é de R$ .........(............) valores brutos.  
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3.  Cláusula Terceira - DA ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

presente instrumento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

3.1.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da administração e após a 

concordância da CONTRATADA.  

3.1.2. A prorrogação de que trata esta cláusula é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA. 

3.2. A prestação dos serviços deverá ser iniciada no prazo máximo de 7 (sete) dias após 

assinatura do contrato. 

3.3. A CONTRATADA deverá possuir sede no município de Conselheiro Mairinck ou 

disponibilizar posto de coleta devidamente licenciado pelos órgãos de saúde municipais e 

estaduais. Caso a empresa não possua sede ou posto de coleta no município é possível 

oferecer espaço devidamente adequado nas repartições do Departamento Municipal de 

Saúde pelo período de 30 (trinta) dias, prorrogáveis apenas uma vez por mesmo período, 

para que a empresa realize a instalação de posto de coleta no município. Ao final do 

prazo a empresa deverá apresentar toda documentação exigida, incluindo alvará de 

funcionamento, licença sanitária emitida por órgão competente para a execução do 

referido serviço e demais documentações. 

  

4. Cláusula Quarta - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. Fornecer os serviços conforme especificações técnicas definidas neste Termo de 

Referência; 

4.2. Manter capacidade de execução dos serviços definidos e estimados neste Termo de 

Referência; 

4.3. Responsabilizar-se pela confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados e 

informações a que seus representantes tenham acesso em decorrência dos serviços 

prestados; 

4.4. Cumprir fielmente os Níveis Mínimos de Serviço estabelecidos neste Termo de 

Referência, contratualmente, ou decorrentes de legislação aplicável; 

4.5. Entregar todos os serviços, bem como manuais e relatórios, que comprovem o 

atendimento das especificações técnicas; 
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4.6. Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pelo Gestor do 

Contrato, relacionados com as características e funcionamento dos serviços; 

4.7. Prestar os serviços, na forma e nos prazos estabelecidos nos termos contratuais; 

4.8. Designar profissionais devidamente qualificados para prestar os serviços objeto do 

contrato, devendo atender qualquer especialização de acordo a demanda requerida; 

4.9. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais do Contrato e 

do Gestor do Contrato inerentes à execução do objeto contratual; 

4.10. Assegurar visita da equipe técnica da empresa ao Município, para prestar os 

serviços ou comparecer sempre que solicitado, manter acompanhamento remoto e ficar à 

disposição permanente para orientar e responder consultas; 

4.11. Executar os serviços dentro dos prazos ajustados, cumprindo os horários 

estabelecidos para atendimento, responsabilizando-se por quaisquer prejuízos advindos 

de sua inobservância; 

4.12. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

4.13. Conduzir os trabalhos de acordo com as boas normas técnicas, em correta 

observância à legislação federal, estadual e municipal, vigentes ou futuras, e a quaisquer 

ordens ou determinações do poder público. 

4.14. Executar os serviços com diligência e com o mais alto padrão de qualidade, 

observando os prazos acordados. 

4.15. Manter o município informado a respeito do objeto contratado, elaborando relatórios 

ou específicos, estes quando solicitados expressa e extraordinariamente pela contratante, 

com informações atualizadas sobre todas as demandas e sob o seu patrocínio, 

entregando-os, mediante contra recibo, ao administrador/gestor do contrato; 

4.16. Não se pronunciar a imprensa em geral, acerca de quaisquer assuntos relativos às 

atividades a se demandadas e da sua atividade profissional contratada, bem como quanto 

aos processos em que for a contratante interessada, exceto quando formalmente 

autorizado; 

4.17. Fornecer o serviço, rigorosamente de conformidade com todas as condições e 

prazos estipulados neste Termo de Referência; 
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4.18. Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, 

derivadas ou conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas 

e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de 

funcionários, equipamentos de proteção individual e coletiva, tributos, seguros, taxas e 

serviços, etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a 

inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a 

contratante; 

4.19. Manter-se em situação regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal 

e com a previdência social. 

4.20. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 

115 a 123 da Lei 14.133/21. 

 

5. Cláusula Quinta - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1.  Propiciar acesso e condições para que a empresa possa prestar os serviços 

discriminados neste Termo de Referência. 

 

5.2.  Avaliar periodicamente o cumprimento dos níveis mínimos de serviço da Proponente, 

e tomar as medidas contratuais cabíveis em caso de descumprimento, em especial os 

relativos à disponibilidade, segurança da informação, entre outros. 

 

5.3.  Aplicar à proponente às sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis. 

 

5.4.  Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato. 

  

5.5.  Cumprir todas as demais cláusulas presentes no futuro contrato. 

 

6. Cláusula Sexta - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas previstas para contratação do referido serviço correrão à da Dotação 

Orçamentária vigente, citadas em anexo. 

 
04 – Secretaria de Saúde 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0004.2019 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
910 – fonte: 000 – 303 – 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. 
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7. Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado em conta vinculada, em até 30 (trinta) dias, contados da 

prestação de serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo 

setor competente. 

7.2. No ato do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a Certidão de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certificado de 

Regularidade de Situação do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, 

com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua 

idoneidade fiscal. Constatando-se alguma incorreção nestes documentos ou qualquer 

outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo será contado a partir da 

respectiva regularização. 

7.2.1. No caso de empresas locais, deverá ainda ser apresentada a Certidão Negativa de 

Débitos Municipais. 

7.3. Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de 

idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a 

correção necessária; 

7.4. A Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck atestará através do responsável pelo 

Departamento solicitante a aceitação do objeto na Nota Fiscal Eletrônica / Fatura, a ser 

emitida sem rasuras e em letra bem legível, no prazo previsto, após a entrega do mesmo. 

 

8. Cláusula Oitava - DAS PENALIDADES 

8.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no Artigo 156, § 3º A da Lei 

nº 14.133/21, sendo que em caso de multa esta corresponderá até 5% (cinco por cento) 

sobre o valor do contrato. 

8.2. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 

contratar com o Município de Conselheiro Mairinck pelo prazo de 02 (dois) anos; 

8.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Conselheiro 

Mairinck, até o ressarcimento dos prejuízos a ele causados. 
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9. Cláusula Nona - DA RESCISÃO 

9.1. O presente contrato será rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, 

independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das 

hipóteses previstas no Artigo 137 da Lei nº 14.133/21. 

 

10. Cláusula Décima – DOS CASOS OMISSOS 

10.1. Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na 

legislação em vigor. 

 

11. Cláusula Décima Primeira - DO FORO 

11.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, 

perante o foro da comarca de Ibaiti, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E, por estarem justos e acordados, os contratantes assinam este termo em 3 (três) vias de 

igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas instrumentais. 

 

Conselheiro Mairinck - Pr, ____ de_____________ de 2024.  

 

 

CONTRATANTE: 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck-

Pr. 

__________________________________ 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 

__________________________________ 

Flávio Silva 

Diretora do Dpto. Municipal de Saúde 

CONTRATADA: 

 

 

 

_______________________________ 

Empresa:  

CNPJ/MF sob nº 

Representante Legal: 

CPF:  

 

Testemunhas: 

 

01 - ______________________________      

Nome 

CPF:  
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02 - ______________________________ 

Nome: 

CPF: 

 


